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llECRETO (P) K9 1854 de 30 de dezembro de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das 
oLribuiç~cs que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item 11 , 
do Decreto- l e i n9 411, de 08 de janei ro de 1969 c tendo em 
vista o que cons l a do Processo n9 28750 . 00 1043/85-SEAG, 

RI·:SOLVI~ : 

Conr der aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
i tem 11 e 178 , item l, al í nea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 , comaredaçàodadapelaLei n9 6.481, de OS 
de dezembro de 1977 , a ALFREDO LUTZ DUARTC DE LA ROQUE, ma 
trículn n9 1.887.230, no ca rgo d<' Desenhista,Códit:o~~l-81:3,' 
Classe "B", Referência N~l- 29, do Quadro Permanente do Go
verno deste TerriLÓrio, devendo per ceber proventos corr es
pondcnLes a Classe "Especi a l", Refe rência 1\~1- 32, de confor 
midade com o a r t i go 184, item 1, da citada Lei n9 1. 71 1/52; 
observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

~ncap~-AP , em JO de dezembro de 1985, 979 da Rep~bl ica 
c 42'! da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Inte rino 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 109/85-PROG . 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAN O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ~lAPt\ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE CALÇOENE, CO~! 

A INTERVENI~NClA DA SECRETARIA DE PLANEJA}!ENTO E COORDENA
ÇÃO, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante denominado s implesmente GOVERNO e a Prefeitura ~lu 
n icipal de Calçoene , representada neste ato pelo seu Pre - · 
f e i to ~lun i c ipa l, Senhor JOÃO JORGE GOULART SALO~!ÃO DE SAN
TANA, daqui em diante denomi nada simp l esmente PREFEITURA , 

Dr. 
Auditor do Gove rno do Territóri o 
JOSÊ VERÍSSINO TAVARES 

Sec retário de Educação e Cultura 
Prof . J OÃO BOSCO ROSA FERREI RA 

Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secretác i o de Agricultur a 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança PÚblica 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

com a interven iênc ia da Secr etaria de Pl anejamento e Coor
denação , representada por sua titular, Senhor a FR.4.NCI SCA 
BELKISS CARNEIRO GUIDI, daqui em diante denominada simples 
mente SEPLAN , resolvem celebra r o presente convênio, de 
acordo com as cláusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRHIEIRA - DO FUNDAI'IENTO LEGAL : O presente 
Convênio encon tra respaldo legal no item XVII , do Art . 18 
do Decreto- l e i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , combinado 
com o art . 126, § 29 , letra " f", do Decreto-le i n9 200 , 
de 25 de fevereiro de 1967 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente convêni o 
tem por obj e t ivo a manutenção de uma serraria na l oca lida
de de Carnô no Hunicípio de Calçoene . 

CLÁUSUu\ TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recur sos no valo r de Cr$ 270 . 275 . 000 ( du
zentos e setenta milh~e~ , duzentos e setenta cinco mil cru 
zeir os) , para a t ender a execução do objetivo do presente 
convênio ; 

b) Acompanhar e fiscali zar a través da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação , a Execução do Objet ivo deste 
conv<in io . 

li - DA PREFEITURA : 

a ) Apl icar os recu r sos t ransfer idos pelo GOVERNO , de 
aco rdo com o Plano de Apl i cação anexo , que fica fazendo 
parte integr an t e deste instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessar1os 
que o GOVERNO através da Secretaria de Planejamento 
denaçio, possa acompanhar a execução dos serviços , 
deste convênio; 

para 
e Coor 
objeto 

c) Apr esentar ao GOVERNO, prestação de contas do tota l 
dos r:ecursos transferidos por força deste i nst r umento, den 
tro do pr azo estabe l ecido na Cláusula Sétima deste Convê ~ 
nio . 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorr"ntcs 
da assinatura do presente instrumento no valor de Cr $ : ... . 
270 .275.000 (duzentos e setenta milhÕes, duzt'ntos c se tenta 
e cinco mil cruzeiros) correrao à conta do F. P. E., Programa 
03090402.005, Natureza de Despesa l~o3 . 1 .3 . 06, conforme No
ta de Empenho n9 9372, emitida em 05 .1 1 .85 . 

CL!~USULA QUINTA - DA LLilERAÇi\0 DOS RECURSOS : A libcra
çao dos recursos destinados a Execução deste convinio , se-
r ao liberados de uma so vez, após a assinatura . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os r ecursos que 
por força deste instrumento a PREFEITURA rec~ber, enquan
to n5o forem aplicados aos fins a que se destinam, serao 
depósitados em conta bancária especial, a ser movimentada 
pe la PREFEITURA, obrigando-se e sta a enviar ao GOVERNO ex
trato de contas e fazer constar nos diversos documentos de 
suas pres taçÕes ele contas , o nome do sacado , os números 
valores e datas das emissões dos cheques e a quem forem p~ 
gas as importâncias . 

CL1\USULA Si1TIHA - DA PR!.:STAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO atravcis 
da Secretaria de Finanças-SEFIN , no máximo 30 (trinta)dias 
após o tcirmino da vigincia dest e convinio. 

CLÁUS ULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado ã PREFEITURA o pessoal que 
a qualque r titulo for utilizado na execuç~o dos objetivos 
deste convinio , n~o tendo com o GOVERNO re laç~o jurídica de 
qualquer natureza . 

CLfiUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, ~·lODIFICAÇi\0 E RESC I SÃO 
rle diante assentimento das partes convenentes , este convi -
nio poderá ser modificado ou prorrogado atravcis de TPrmo 
Aditivo, desde que nio contrarie o disposto no item 13 da 
Instruç~o Normativa SEClN/SEPLAN/PR N9 002 , de 02 de fe 
vcreiro de 1984, ou rescindido de pleno direito, por ina = 
dimplemento de qualquer de s uas cláusulas e condiçÕes, in
dependentemente de ação, notificação ou in te rpelação judi -
c ia l . 

CLÁUSULA Df:CHIA - DA VIGENCIA: O presente convemo te
r a sua vigincia a partir da data de sua assinatu r a atci 3 1 
de ju lho de 1986. 

CLÁUSULA DÉCHIA PRHlliiRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste convinio no Diário Oficial des te. Território, deverá 
ser fe ita no pra zo de 10 (dez) dias, a contar da data de 
sua assinatu ra. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO FORO: fica eleito o Foro 
da Circunscrição Judiciária de Nacapá, para dirimir quais
quer dúvidas oriundas da execução deste convinio, com ex -
clusio de qualquer outro,por ma i s . privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
e stabelecido pelas partes, lavrou- se este instrumento com 
08 (o ito) vias de igual teor e forma , para mesmo fim de di 

reito, na presença de 02 (duas) testemunhas , abaixo assina 
das. 

rlacapá , 04 de dezembro de 1985 . 

JORGE t\OVA DA COSTA 
Governo 

JOÃO JORGE GOULART SALONÃO DE SANTANA 
Prefeitura 

p/FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
SEPLAN 

TESTENUNHAS : 
llegíve is 

SECRETARIA DE PLANEJA~lENTO E COORDENAÇÃO 

APROVO : 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Governado r Subst ituto 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Ap l icação dos recursos a serem r epassados pe
lo Governo do Terr i tór io Federal do Amapá ã Prefeitura ~lu
nicipal de Ca l çoene , com a i nterveniincia da Secretaria de 
Planejamento e Coordena ção , destinados a manutenção de uma 
Serraria, na loca lidade de Carnõ . 

ELEHENTO DE 
DESPESA. 

4.3.2.3.00 

PROJ ETO/ ATI VIDADE VALOR 

TR/;NSFERÊNCIA A r!UNIC1PIOS 270 . 275 .000 

- Na nu tenção de uma Serraria na 
local idade de Carnô no Hunicí 
pio de Calçoene .......... .. . ~ 

TOTAL ......... .. ............ 270. 275 .000 

Impor ta o presente Plano de Aplicação na i mportânc i a de 
Cr$ 270.275.000 (duzen tos e setenta milhÕes, duzentosese
tenta e cinco mil cruz ei ros ) . 

~lacapá-Ap , 

VISTO : 

FRANCISCA BELKISS CARNEIRO GUIDI 
Secretária de Planejamento 

JOÃO JORGE GOULART SALOHÃO DE SANTAN1\ 
Prefe ito Hunicipal 

..-~----------DIARIO OFICIAL-----------. 
------------DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL--------_,-_..._. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

JOSÉ GUIMARÃES CAVALCANTE 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à pub licação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 

.O Diário Ofic i al do T.F . do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
ções do Gove rno do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e a'elém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07:30 as 12:00 horas. 

Horário: 
Das 14 : 00 as 17 : 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇ0ES 
* Publicações - centíme tros de 

coluna . . .............. .... .. Cr$ 18.000 

PREÇOS- ASSINATURAS 

* Hacapá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . Cr$ 
*Outras Cidades ........... .•• Cr$ 
* As assinaturas sao semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar. . ........ . . . Cr $ 

NÚmero atrasado ............. . . Cr$ 

RECLAMAÇ0ES 

160.000 
395 .000 

1 . 500 

2. 000 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá , até 8 dias apósapublicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL "~< Rua Cândido Mendes N• 458 * Macapá Território Federal do Amapá 1< Telefones 222-0444 * Ramais 176 - 177 - 176 
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N I - TERRITÓRIO FEDERAL DO MIAPA 

SECRETARIA DE SEGURMlÇA PÚBLLCA 

GAB [N ETE DO SECRETiiRIO 

POR'TARlA (N) t·N 006/85 - GAB 

O Sccrctir i o de Segurança P~blica do Território Fede
ral do Amapá, no uso das atribu içÕes qu e lhe são conferi -
da s em l ei , e , 

CONSiDERANDO , que é de competência desta Secretaria pro 
ceder reajuste no s preços dos Serviços l'~bli co!; de Políci ~-;
por d e l~gação de competênc ia que lhe [oi dado pelo Decre to 
(N) nlJ 12, de 3 1 de maio de 1. 982, do Excelentíssimo Se
nhor Governador des t e Te r r itório ; 

CONSIDERANDO, o que es:abe l cce a le i nlJ 6205 de 29 de 
abr il de 1. 975 , em seu Art . 29, parágrafo único. 

R,ESOLVE : 

Art. 19 - Estabelecer os novos preços dos Serviços I'•Í-
blicos de Po lícia , confo rme r e l ação anexa baseado no que 
dispõe o Art . 30 do Decreto (N) n9 12 , de 3 1 de maio de 
1. 981. 

Arl. 2Y - Esta porta ria com seu anexo, ent r am em vigor 
na daC'a de sua publicação no Diário Oficial do Território, 
revogadas as disposições e m contr~rio . 

Gabinete do Secretirio de Segurança PGblica, em Naca -
p~-1\p, Novembro de 1 . 985 . 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Secret~ri ~ de Segu rança P~blica 

TAllk:LA DE PREÇOS DOS SERV T ÇOS PÚfll.lCOS DE POUClA 

ANEXO A PORTi\RlA (N) 006/85- GAB 

1 - SERVIÇOS DF. DI VERSÕES PÚBLICAS 

1 - REGISTRO: 

1. 1. De Associação Recreativa (anual) .. Cr$ 76 . 096,00 

I . Z. De Entidade , Organizaçio, Empr~sa 
ou cs t a'belecimento de Diversões p~bl i cas 
(anua l) . . . ........... ..................... Cr$ 152 .1 93 , 00 

1. 1 . Vistoria (anual) .... .......... ... Cr$ 152 .1 93 ,00 

1.4. Rev i staria ... • ... . • ..... . ..... ... Cr$ 152 .1 93 ,00 

2 - ALVARÁ PARI\ 
2 . I. AI to-falJntc, fixo ou cuubu l ante por 

unidade . . .... . .......... . . .... ............ Cr $ 32 . 6 12,00 

2 . 2 . Bailes c r e uniões dançantes para 
sócio , em socicdadP que cot r em mensalid<lde 
(por baile o u por reunião) ............ .... Cr$ 26 . 090,00 

2 . 3 . Bailes públicos, com música para 
dançar, mediante ingresso r-ago de nãosócio, 
ou com reserva de mesas nãc mantendo dança-
rinas profissionais (por baile) ........... CrS 173 . 935,00 

2 . 4 . Boate s, bar musical ou sini lar, com 
portas fechadas (mensal) .................. Cr$ 119 . 580,00 

3 - C l i\E~IA 

:J . I. Com lotação atê 500 l ugares (mcns..1DCr$ 43 .483 , 00 

3 . 2 . Com l otação sup e rior i 500 lugares 
(mensal ) ................... . . . . ...... ... .. Cr$ 91 . 3 15 ,00 

3 . 3 . Cinema ambulante ou ao ar l ivre 
(mensal) ............ ...................... Cr $ 32 .61 2 , 00 

4 - OUTRAS DIVERSÕES PÚBLICAS : 
4 . I . Bar ou restaurante com mlisica mecâ 

nica ou ao ~ivo, podendo apresentar atra~ 
çÕes artísticas com hora especial (mensal) . Cr $ 

4 . 2 . Lanchonete , bar ou restaurante(men 
sal) ............................ .... ... .. -:-Cr$ 

4 . 3 . Bilhares , futehool de mesa , jogos 
de salão , bochas de habil idade atravês de 
máquieas mecânicas , auto t·arra explo rados co
mercialm0nte por aparelhos ou unidades (men 
sa l ) ........................... . . . ....... -:-cr$ 

54 . 354 , 00 

34 . 787, 00 

19 . 567,00 

4 . 4 . Tiro ao a l vo , fixo ou ambulante por 
arma (mensal) .. ... . ....................... Cr$ 

4 . 5 . Luta liv r e , boxe ou s i milares (por 
espe táculo) ............................... Cr$ 

4 . 6 . PJ r que de diversões, fixo ou ambu
lante por apare lhos (mensaL) .......•....... Cr$ 

4 . 7. Parque de pa t inação , gene rama ou 

10 . 870 , 00 

86 . 967 , 00 

2 1.7 4 1, 00 

congéne r o (mensal) ........................ Cr$ 43 . 483 , 00 
4 . 8 . Execução musical , fe nomecâni ca sem 

loc utores , por e let rola, gravador , alto- fa
lante ou similares em casa de comircio, r e 
partição públicas ou pr ivadas e / ou vendagem 
de disco e que não sej am efetuadas em gabi-
nete i ndevassáve l (mensal) ................ Cr$ 2 1. 74 1, 00 

5 - CIRCOS : 

5 . 1. Ati 10 (dez) dias de espetácul o ... Cr$ 76.096,00 

5 .2. De mais de 10 (dez) dias de espetá 
cu l o (mensal ) .......... . ............ .. .... -:-cr$ 108 .709 , 00 

6 - DE~IAIS DI VERSÕES NÃO ES PECI FICADAS 
(mensa l) ......................... . ... . .... Cr$ 54:354,00 

ll- SERVIÇO DE ORDEH POLÍTICA E SOCIAL 

1 - REGISTRO: 

1.1. De hotel, pensão, hospedar ia, casa 
de com5dos ou simi lar (anual) : 

1. I. 1. Até 05 (cinco) quartos ot: apa r ta 
mentos ........ .... . . . ..... .......... . . ... -:-cr$ 108 .709,00 

1. 1. 2 . De 06 (seis) até 20 (vinte) quar 
tos ou apartamentos .... . ................. -:-Cr$ 163.064·,00 

1.1.3 . De mais de 20 (vinte) quartos ou 
apartamentos . .... .......... . .. . ........... Cr$ 2 17 . 419 , 00 

1. 2 . De armas ....... . ................. Cr$ 17 . 393 , 00 

1. 3 . Port e de armas ................... Cr$ 110 . 883 , 00 

2 - ALVARÁ PARA : 
2 . I. De fiscalização de o f icina de qual 

quer natureza que comerc i em , reformem ou lim 
pem armas em geral (anua l ) ............. . . -:-cr$ 17 3 . 935 ,00 

2 . 2 . De fiscalização de armas , i nflamá
veis, e xp l osivos, produtos qu ímicos , agres
sivo e corrosivos (anual) : 

2 . 2 .1 . Fabricant e ..................... Cr$ 173 . 935 , 00 

2.2.2. Repre sentante , impor tado r ou ex-
portador .................................. Cr$ 152 .1 93,00 

2 . 2 . 3. Comerciante .. . ............ ..... Cr$ 152 .1 93 , 00 
2 . 3 . De fi scalização e"t depósito explo-

sivo ou in flamáveis (anual) . .. ... ... . ..... Cr $ 130 . 45 1, 00 

2 . ~ . De hab i litação pa r a exercer ativi-
dades técnicas ou encarregados de fogos 
"BLASTER" (a nual) ......................... Cr$ 152.193,00 

2 . 5 . De li cença para comêrc io de fogos 
de artif Í c ios: 

2 . 5 . I . Fabricante ..................... Cr$ 195.677,00 

2 . 5 . 2 . Atacadista .................. .. . Cr$ 130 . 45 1, 00 

2 . 5 . 3 . Varejista ...... ....... . .. • ..... Cr$ 108 .709 , 00 

2 .6. De l i cença c f is cal i zação para 
transporte de inflamáve is ou explosivos 
(anual) ... .... . . .. ................... . ... . Cr$ 163 . 064 , 00 

2 .. 7 . De licença para transporte de mos-
truá rio de armas ou muniçÕes (anual) .. . ... Cr$ 108 . 709 , 00 

2 . 8 . De l icença c fiscalização para uso 
ou emprego de explosivos ou inflamáveis (men 
sal) .......... . ............... . .......... -:-cr$ 43 . 483 , 00 

2 . 9 . De licença e fiscalização de col e
çao de armas (anual): 

2 . 9 . 1. Até 10 (dez) armas ............. Cr$ 152 . 193 , 00 

2 . 9 . 2 . Mais de 10 (dez) armas ..... . ... Cr$ 17].935,00 

2 . 10 . De vistoria em agênc ia de c rédi to 
bancário ou similar (anual) ............... Cr$ 173.935, 00 

2 . 11 . Li cença e fiscalização de organi-
zação de vigilância particular, transpo rte 
de valores asseme l hados (anual) ........... Cr$ 163 . 064 , 00 
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2 .1 2. Vistoria em fiibrica ou dcnósito de 
explosivos e/ou inflamáveis (anual) ..... .. Cr$ 108 .7 09 , 00 

2 . 13 . Atcslado: 

2. 13 . I . AL~stado Po l( t i co Social ...... Cr$ 10 . 870 , 00 

I L I - S ERV LÇO IJJ\ CORRECEIJOR I i\ E IJ I,LEGi\C I i\S 

- ATESTADO l·:rl C:ERi\1. ... . .. ........... Cr$ 10 .870 , 00 

CertidÕes : 
2 . I . Por ce r t idÕes requeridas ... .. .... Cr$ 13 . 01+5 , 00 

2 . 2 . Por folha datilografada ... .. • .... Cr$ 10 . 8701 00 

2 . 3 . Por fol.ha fotocopiada . ........... Cr$ 10 . 870 , 00 

J - LN<)UI::IU TO I NSTAUR!\DOS POR CR T:IES IJE 
i\ÇÍ\0 PR IV;\Il,\ (QUE IXA-CRI'IE) ... . ... . . . ..... Cr$ 93 . 490,00 

4 - Dl L I GÊNCl AS REFERENTES i\OS CR 1 riES DI·: 
AÇi\O I'RLV!\Ili\ : 

1, . I. Capital : 

L, . 1 . I . CenL r a I. , Trem , Pacova l , V i I a i\o-
va , .Jesus de i\azaré , Santa Rita ........... Cr$ 17.393,00 

4 .1. 2 . llu riti?.al., Novel Lspera nç a , Be i-
ral .. . ... .. ............................... Cr$ 28 . 264 , 00 

4 . 1.3. Fncndinh3 ........... .. ........ Cr$ 36 . 96 1, 00 

4 . I . 1, . Sa nt3 na , I ga•·apc; da. Fortaleza, Co 
r3ç:io, Porto do Céu, Rio rtatapí, Lado esquer 
do até a 1'! bal sa ..................... . . . -:-cr$ 50 . 006 , 00 

4. 1. 5 . Rio "latapi até Rio Vila Nova , la 
do d i reito de pois da 1? balsa ............ -:-C r $ 65 . 225 , 00 

4 . 1 . 6 . Curia1Í - Kcl 12 c adjacências . .. Cr$ 89 .1 41 , 00 

1, . 2- Interior: 
4 . 2 . 1. Porto grande , pedre ira , Ambé,Sno 

Pedro dos llo i s , Carmo do :-1acacoa ri, Igarapé 
do l.a go , maruanum ....... ... ................ Cr$ 11 0 . 883,00 

4 . 2 . 2 . Ferre ira gomes , Paredão, Vaj-
que m-que r , colonta Ag rí co l a/,!atapí ........ Cr$ 158 .7 15 , 00 

1+. 2 . 3 . !'cura Branca, Cuptxi, Se rrndoNa 
vio ..................................... . -:-cr.? 

4 . 2 . !1. H a tllque e Adjacênc tas ......... Cr $ 

IV - SERViÇO I)A POLlClA l'I~CN lCA 

1 - CÉDULA IJE lDENHDADE ClVl L: 

1. 1. 1~1 Via ... ..... .. .. .... . ........ .. Cr$ 

221 . 767,00 

254 . 380 , 00 

10.870 , 00 

1. 2 . 2\1 Via .......... . ................ Cr$ 32 . 6 12 , 00 

2- EXA:·IE PERiCIAL D I VEÍCULO A PEDIDO . Cr$ 86.967,00 

3 - LXMII-: NECROSCÚ I'lCO ................ Cr$ 65. 225 ,00 

4 - I'ERICIA EN LOCAL DE ,\CfDLNTE DE TRi\N 
SLTO SEr! Vf'I'LNA (por ve í c ulo) ......... ... . Cr$ 43 . 483,00 

V - SERVT ÇO DE TR,\NSlTO 

I - EXPEDIÇÃO : 
I . 1 . Car teira Nac ional de Hab i litação .. Cr$ 34 . 787,00 

1.2. Ca r ~cira Nac io nal de Hab il ltaçàoem 
mais de uma categoria ................ . .... Cr$ 100.012,00 

I . J . Certi ficado de Regtstrode Veículo . Cr$ 23 . 916,00 

1. 4 . Cert i flcado de llabilttação (Dit·e -
tor, Instrutor de Auto-Escola c I nstru tor de 
Trãnsi t o ) ...... . .. . ..... . .. . .. ............ Cr$ 

2 - REGISTRO : 
2 .1. Ca rteira Nacional de Habilitação de 

outro Estado ....... ... .................... Cr$ 

2 . 2 . Veiculo de outro Estado .......... Cr$ 

2 . 3 . Da au t ent i cação de cópia fotostiti 
ca c Públi.ca forma de cert i ficado de Reg. de 
Veículo Automotor ................... · ...... Cr$ 

2.4 . De esco l a de mot~rista, tnclui ndo 
vistoria , inspeção , v ts~o e termo em ltvro 
e specia l ...... ... .... .. . .... .... .. . . . .. ... Cr$ 

65 . 225,00 

10.870,00 

10 . 870 ,00 

8 . 696 , 00 

43 . 483 , 00 

3 .1. lle l e~is L:tr;ão de tl"ânst to .. ..... . Cr$ 10. 870,00 

J .2 . De pr~Licn de direção na via p~~li 
ca · · · · · . .... ... ....... .. . ... ...... .. ..... -:-cr$ 10 . 870,00 

4 - l.lCI-:NÇi\S : 
1, , I . Para g ravnr o número do motor ou 

c hassts, subs t t tu ic;ã o do motor ou c:trrocci
ri a ou :ll t crar oucras c aracte rí sticas do vcí 
cu lo ....... ... .......... .. ... .... .. .... . . -:-cr$ 2 1. 74 1, 00 

4 . 2 . Para aprender a co nduzi r veícu l o 
(com val t dade de '!O dias ) ............... .. Cr$ 2 1. 7~ 1, 00 

4 . 3 . !'ara co nduzi r ve í cu lo (ressa lva po r 
JO dias) .............. ..... . ....... .. ... .. Cr$ 21 . 74 1,00 

1,. 4 . Outras .............. . ............ ér$ 21 . 741,00 

5 - OUTR,\S Ti\Xi\S : 
5 .1. Solicitaç,1o de prontu.:íri.o de veíc u 

lo de outro Estado ............ . . . .... ... . -:-Cr$ 17 . 3'93' 00 

5 . 2 . So ltci taç~o de prontuirio de co nciu 
to r de veículo d e c•ut ro Estado . .. .. ...... -:-cr$ 17 . 393 , 00 

5 . 3 . l.ibl'ração de v c tculos .. .. . ....... Cr$ I 7 . 393 , 00 

5.4. Estadia de Veiculo no depósi to do 
UETRAN após 03 dias de seu reco l himento 0or 
d ta) ....... . ... .... . .. . ... .. . .............. Cr$ 6 . 5i12 , 00 

5.5. Reboque de veiculo quando real i za -
do : 

5 . 5 . 1 . No perimct ro urbano ..... ...... . Cr$ 43 . ~83,00 

5 . 5 . 2·. fora do pcr i met ro urbano por Kri.Cr $ 8 . 696 , 00 

5 . 6 . Fornecimento d e p lacas de expe rtên 
c ia (por par anua L até o mês d e dezembro) .-:-Cr$ 130.451 , 00 

5 . 7 . Substitutção de placas pe rd idas ou 
inutilizadas (unidade) .... . ............... Cr$ 2 1. 74 1 ,00 

S. R. V i ~rnria Espec ial ..... .. ..... . .. . Cr$ 54 . ~54 , 00 

6 - CERTIDÕES : 
6 . I . Nada Consta .. . .... ....... ........ Cr$ 17 . 393,00 

6 . 2. Guia de emba r que . ................ Cr$ 17 . 393 , 00 

6 . 3 . Outras . .. . . .. .. .. ................ Cr$ 17 . 393,00 

7 - SEGUNDA VIA : 
7 . 1 . Car teira Nacional d e Hab ilt tação . . Cr$ 43.483,00 

7 . 2 . Certificado de Reg i.stro de Vci:culo. Cr$ 13 . 045,00 

7 . 3 . Certificado de Habilitação para Di 
retor, lnstrutor de Auto- Escola c Examina :-
do r de Trânsito .... ...... . ................ Cr$ 73 . 270 , 00 

7. 4 . OuLras ........................... Cr$ 13 . 045 , 00 

3 - SINALIZAÇÃO VERTICAL : 

8 . I. Placas de Trânstlo (unidade) ... .. Cr$ 56 . 528 , 00 

8 . 2 . Haste de madeira (unidade ) ....... Cr$ 28 . 261,,00 

9 - SINALIZAÇAO SHIAFÚRfCA : 

9 . I. Coluna de semiforo con~ l eta ... .. Cr$ 724 . 005 , 00 

9.2. Caixa do motor (completa) . ...... Cr$ 2. 600 . 33 1 ,00 

9 . 3 . Len tes ................ .. .. .. . . .. Cr$ 73.922 , 00 

9 . 4 . Fiação (me tro ) .......... ....... . Cr$ 8 . 696 , 00 

9 . 5 . Lampadas (unidades) ... .. ........ Cr$ 8 . 696 , 00 

9 . 6 . Conjunto de foco . ..... ... ....... Cr$ 28 . 264 , 00 

9 . 7 . Caixa àe Foco ........... ..... ... Cr$ 126 .1 03 ,00 

10 - Sl:\ALIZAÇ,\0 HORIZONTAL : 
10 . 1. Pintura de faixa (m' ) .......... . Cr$ 28 . 264 ,00 

10 . 2 . ~lào-de -Obra p/serviço p/hora p/sr::. 
miiforo . , ....... . .... .... : . ..... , .. . . .... . . Cr$ 56 . 528,00 

JOÃO Ft:RRElRA DOS SANTOS 
3 - EXA~!ES : Secretário de Segu r ança Pública _j 

'----~--~~~~~~~--~----------~-------- . 


	

